
               LEI  Nº  6 .067,  DE 17 DE AGOSTO DE 2010  

“ A LT E R A  R ED AÇÃ O  DO  AR T.  1 º B E  C R IA  
A R T.   1 º D  A  LE I   N °  6 . 05 0 / 20 10  E  D Á  
O U TR AS  PR OV ID Ê N C IA S ”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 53, da Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 

A r t .  1 º  F i c a  a l t e r ad a  a  r e da ç ã o  do  Ar t .  1 ° B  co ns t a n t e  d a  Le i  n°  
6 . 05 0 /2 01 0 ,  p a s s and o  a  v i ge r  c om  a  s egu i n t e  r e d aç ã o :  

“ A r t .  1 °  B .  As  a gê n c i as  ba n cá r i as  f i c am  o b r iga d a s  a  
d i s po n i b i l i z a r ,   e m  lo c a l  v i s í v e l  e  d e  f á c i l  ac e s s o  ou  s i na l i z a r  p o r  m e i o  
d e  p l a c as  i nd i ca t i va s ,  b a nh e i r os  p r iv a t iv os ,  m as cu l in o  e  f e mi n i no ,  c om 
i ns t a l aç õ es  p r óp r i as  e  a d eq u ad as  pa r a  p es so a s  po r t a do r as  d e  d e f i c i ê n c i a  
f í s i c a . ”  

A r t .  2 °  F i c a  c r i ad o  o  Ar t .  1 ° D a  Le i  n °  6 .0 50 /2 01 0 ,  c om a  
s e gu in t e  r e d a ç ão :  

“ A r t .  1 ° D.  A s  a gê n c i as  b a nc á r i a s  t êm  o  p r az o  d e  18 0  ( c e n t o  e  
o i t en t a )  d i as ,  a  co n t a r  d a  da t a  d a  p ub l i c a çã o  d e s t a  Le i ,  p a r a  d a r  
c u mp r i me n t o  a o  d i sp os to  n e s t a  Le i . ”   

A r t .  3 º   E s t a  Le i  en t r a  e m v i go r  n a  d a t a  d e  su a  p ub l i ca ç ã o .  

        S a n to  An t ôn io  da  P a t r u lh a ,  17  de  a go s t o  de  2 01 0 .  

 

 

        Daiçon Maciel da Silva 

        Prefeito Municipal  

   Registre-se e Publique-se 

 

Carmen Carolina Meregalli Machado 

Secretária da Administração 

 


